Altera a Lei n® 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Cbébdigo Brasileiro de
Telecomunicacdes, para instituir como
direito do radiodifusor ser informado
sobre o término de sua outorga no
prazo que estipula.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Cédigo Brasileiro de Telecomunicacdes, para
instituir como direito do radiodifusor ser informado sobre o
término de sua outorga no prazo que estipula.

Art. 2° O art. 33 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3°-A, 3°-B,
3°-Cc,3°-D, 3°-E, 3°-F, 3°-G, 3°-H, 3°-I e 3°-J:

s A 3

S 3°-A A concessionéaria ou a
permissiondria de servicos de radiodifusdo que
desejar a renovacdo da outorga deverd dirigir
requerimento com pedido de renovacdo ao poder
concedente durante o Ultimo ano de vigéncia da
outorga.

) 3°-B Caso expire a outorga de
radiodifuséo, sem deciséo sobre o pedido de
renovacéao, o) servigco poderé ser mantido em
funcionamento, em caradter precéario.

§ 3°-C A emissora que nédo apresentar o
requerimento de que trata o § 3°-A até o término do

prazo da outorga deverd ser notificada pelo



Ministério para regularizar seu pedido de renovacao
em um prazo adicional de sessenta dias.

§ 3°-D A notificacd&o de que trata o § 3°-C
deverd prever o aviso de recebimento, independentemente
do meio utilizado para o envio da notificacéo.

§ 3°-E Os pedidos de renovacgdo de outorga
intempestivos protocolizados ou postados até a data
de publicacdo desta Leil serdo conhecidos pelo poder
concedente, que dard prosseguimento aos respectivos
processos e avaliard a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislacédo em vigor.

S 3°-F As concessionarias ou as
permissionadrias dos servicos de radiodifusdo cujas
outorgas encontram-se vencidas na data de publicacéo
desta Lei e qgque ndo apresentaram seus pedidos de
renovacdo poderdo fazé-lo no prazo de um ano de
vigéncia desta Lei.

S 3°-G A concessionéria ou a
permissionaria de servigo de radiodifusdo gque ndao
apresentar o pedido de renovacdo de outorga no
primeiro ano de vigéncia desta Lei poderd fazé-lo
durante o segundo ano de vigéncia, sendo dque a
prorrogacdo fica condicionada ao pagamento de multa,
além das demais exigéncias previstas na legislacéo
em vigor.

§ 3°-H Findos os periodos a que se referem
os §§ 3°-F e 3°-G, a concessionaria/permissionéaria

de servico de radiodifusdo que ndo atender a



determinacdo contida no § 3°-A ficara sujeita as
condicdes estabelecidas nos §§ 3°-G e/ou 3°-1I.

§ 3°-I Apds o término do segundo ano de
vigéncia desta Lei, o poder concedente comunicaréd ao
concessionario/permissiondrio para que solicite a
renovacdo da outorga, concedendo-lhe o prazo de mais
trinta dias; n&o havendo solicitacdo neste prazo, o
poder concedente aplicard a perempcdo nos termos
desta Leil as concessiondrias/permissiondrias dos
servicos de radiodifusdo que ndo solicitaram a
renovacao.

§ 3°-J O valor da multa de que trata o § 3°-G
serd aplicado das seguintes formas:

I - no célculo do valor da multa, deverédo
ser considerados os procedimentos, pardmetros e
critérios previstos em instrumento normativo adotado
pelo Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e
Comunicacdes para este fim;

IT - a fixacdo do valor da multa devera
observar o tipo de servico, a classe e o porte do
Municipio;

III - o valor da multa ndo poderd ser
superior ao valor maximo da multa fixado pelo
Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e
Comunicacdes;

IV - na aplicacdo da pena pecuniéaria
prevista neste pardgrafo, ndo serdo considerados
fatores atenuantes ou agravantes a existéncia ou

auséncia de antecedentes infracionais ou de



processos de apuracdo de infracdo instaurados contra
a prestadora de servigco de radiodifusdo, seus

ancilares e auxiliares.

Art. 3° A Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Cddigo
Brasileiro de Telecomunicacdes, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 33-A:

“Art. 33-A. Os débitos de concessionarias
e permissionadrias de servicos de radiodifusdo, bem
como de empresas que participam de procedimento
licitatério de outorgas de radiodifusédo, decorrentes
do inadimplemento do preco publico devido em razéo
da outorga do servigo deverdo ser pagos NoO prazo e
condicdes estabelecidos nesta Lei.

§ 1° O disposto no caput aplica-se apenas
as parcelas vencidas até a data de publicacdo desta
Lei.

§ 2° As entidades a que se refere o caput
terdo um ano, contado da publicacd&o desta Lei, para
apresentar a Unido solicitacdo do boleto e efetuar
O pagamento.

§ 3° 0 montante apurado para quitacdo dos
débitos devidos serd corrigido pelo Indice Geral de
Precos do Mercado - IGP-M.

§ 4° O valor das parcelas em atraso seré
acrescido de multa moratdéria de 1% (um por cento)
por més de atraso, até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor da outorga, calculada a partir do



primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo
fixado, até o dia em que ocorrer o pagamento.

§ 5° O ndo pagamento da parcela no prazo
fixado no § 2° implicard o cancelamento da outorga,
sujeitando-se o concessiondrio ou permissionario dos
servicos de radiodifus&o as demais sanc¢des previstas
no edital e na legislacdo em vigor.

§ 6° Nenhuma penalidade decorrente de
descumprimento do edital de licitacdo para concesséo
ou permissdo de servigos de radiodifusdo podera
ultrapassar o valor da outorga.”

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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